

    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo







PORTARIA  N.º 019/04 - DE 01 DE MARÇO DE 2004.
                                 
Dispõe sobre dispensa do cargo em comissão, que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 14, II, § 2º, da Lei Complementar n.º 011, de 10 de dezembro de 2003, 

                               
R E S O L V E,




Art. 1º - DISPENSAR, ANTONIO PEDROSO DA COSTA, RG. 14.301.128, CPF n.º 035.750.248-55, do cargo em comissão de Chefe de Seção, para o qual foi nomeado através da Portaria n.º 113/02.

Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias constantes do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal
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